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INFORMAÇÕES PESSOAIS 
 
Nome: Juliana Picoli Agatte 
Cargo efetivo: Analista Técnica em Política Social  
Cargo comissionado: Secretária Extraordinária para a Copa do Mundo de Futebol Feminino 
2027 - CCE 1.17 
 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 
Curso: MBA em Environmental, Social and Governance (ESG) 420 horas 
Instituição: FGV 
Conclusão: 2024 - 2026 
 
Curso: Mestrado em Política Social 
Instituição: Universidade de Brasília (UnB) 
Conclusão: 2008 - 2010 
 
Curso: Pós-Graduação em Competências Gerenciais Públicas 
Instituição: UNESP 
Conclusão: 2002 - 2003 
 
Curso: Graduação em Ciências Econômicas 
Instituição: UNESP 
Conclusão: 1996—1999 
 
Currículo no Lattes (link): 
 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 
Empresa/Órgão: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Correios) 
Cargo: Diretora Estatutária de Governança e Estratégia / Vice - Presidência 
Período: Out/2023 — Nov/2025 
Descrição: Condução da estratégia corporativa, gestão de riscos e integridade; Implementação 
de práticas de governança e transparência institucional; Fortalecimento da relação com órgãos 
de controle e com stakeholders; Condução da política de sustentabilidade; Condução da 
relação com superintendencias estaduais 
 
Empresa/Órgão: Ministério do Esporte 
Cargo: Secretária Executiva  CCE 18 
Período: Jan/2023 — Out/2025 
Descrição: Reestruturação administrativa e estratégica do Ministério; Coordenação 
intersetorial de políticas esportivas nacionais; Formulação de Programas (redes do esporte, 
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estratégica nacional do futebol feminino); Participação das discussões sobre a candidatura do 
Brasil como país sede para Copa do Mundo de futebol feminine de 2027; Articulação 
institucional com Ministérios, Redes estaduais e municipais do esporte, conselho nacional do 
esporte, confederações e comitês desportivos.  
 
Empresa/Órgão: Presidência da República 
Cargo: Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República - Assessoria Especial 
Período: Abr 2015 — Mai 2016 
Descrição: Coordenação de pautas estratégicas interministeriais; Comunicação institucional e 
articulação entre órgãos federais; Articulação parlamentar e legislative; Participação 
institucional em fóruns e conselhos 
 
Empresa/Órgão: Secretaria de Políticas para Mulheres 
Cargo: Analista Técnica em complexidade intellectual — concurso temporário 
Período: Nov 2009 a 2011 
Descrição: Participação na coordenação do pacto nacional pelo enfrentamento a violência 
contra mulheres e participação na articulação com gestoras estaduais de políticas para 
mulheres 
 
Empresa/Órgão: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
Cargo: Coordenadora, Coordenadora Geral, Diretora Interina, Diretora Substituta 
Período: 2006 — 2009 / 2011 — 2015 
Descrição: Formulação e implementação da gestão de condicionalidades do Programa Bolsa 
Família, Formulação e implementação do acompanhamento familiar das famílias 
beneficiarias do programa bolsa família; Articulação intersetorial e federativa com gestores 
municipais do programa bolsa família, da assistência social, da educação e da saúde; 
Participação em Conferências, Colegiados, Encontros Nacionais com Gestores 
Municipais de Assistência social e Fórum Nacional de Secretários Estaduais de 
Assistência Social; Integrante do Conselho Nacional de Assistência Social. 
 
Empresa/Órgão: Prefeitura municipal de Araraquara (SP) 
Cargo: Secretária de Governo, Planejamento e Finanças 
Período: Jan 2020 —jan 2023 – cedida  
Descrição: Governança Corporativa Municipal; Articulação Governamental; Condução de 
Programas e Projetos Estratégico Municipais; Coordenação da Elaboração do planejamento 
orçamentário; Representação e porta voz municipal; Coordenação e condução da Escola de 
Governo Municipal 
 
Empresa/Órgão: Prefeitura municipal de Araraquara (SP) 
Cargo: Secretária de Gestão e Finanças 
Período: Set 2018 — dez 2020 
Descrição: Coordenação da gestão de processos licitatórios e contratos; Coordenação da 
gestão de recursos humanos e pessoal; Governança Corporativa Municipal; Articulação 
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Governamental; Condução de Programas e Projetos Estratégicos Municipais; Coordenação e 
gestão do planejamento orçamentário; Representação e porta voz municipal; Coordenação e 
condução da Escola de Governo Municipal 
 
Empresa/Órgão: Prefeitura municipal de Araraquara (SP) 
Cargo: Secretária de Planejamento e Participação Popular  
Período: Fev 2017 — Set 2018 
Descrição: Coordenação e gestão do planejamento orçamentário; Implementação da política 
de participação popular e do orçamento participativo; Reestruturação e acompanhamento dos 
conselhos municipais; Coordenação e acompanhamento das conferências e plano municipais; 
Coordenação institucional com secretarias municipais; Coordenação e gestão da política 
pública para mulheres, afrodescendentes, juventude, pessoas com deficiência, IgbtqIAP+ e 
direitos humanos; Coordenação e gestão do centro de referência da Mulher e Centro de 
Referência Afro 
 
Empresa/Órgão: Prefeitura municipal de Araraquara (SP) 
Cargo: Coordenadora de Inclusão Social e Cidadania — cargo comissionado 
Período: Abr 2005 — mai 2006 
Descrição: Implementação do Sistema Único de Assistência Social; Implementação do 
Programa Bolsa Família Chama; Coordenação do processo de atualização do cadastro único 
municipal; Coordenação da implementação da política pública para pessoas em situação de 
Rua; Integrante do Conselho Nacional de Inclusão Social e Cidadania; Integrante do Conselho 
Municipal da Criança e do Adolescente; Relação institucional com Sistema de Garantia de 
Diretos, entidades, associações e organizações da sociedade civil. 
 
Empresa/Órgão: Prefeitura municipal de Araraquara (SP) 
Cargo: Coordenadora de participação popular/ Assessora de Programas 
Período: Jan 2001 — dez 2004 — cargo comissionado 
Descrição: Formulação e implementação do orçamento participativo; Formulação e 
implementação dos conselhos gestores de unidades de saúde; Formulação e implementação 
da política municipal de participação popular. 
 
Membro Conselho Fiscal COPEL Sustentabilidade – Abril de 2023 a  Abril de 2024 
Membro Conselho Fiscal Morada do Sol AS – 2019 a Janeiro 2023 
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REQUISITOS LEGAIS/OBRIGATÓRIOS (DECRETO 9.727)  
 

☒ Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 
1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 
 
E 
 

☒ Experiência profissional de, no mínimo, cinco anos em atividades correlatas às áreas de 
atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências 
do cargo ou da função; 
OU 
 

☒ Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS de nível 3 ou 
superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente 
federativo por, no mínimo, três anos; 
OU 
 

☒ Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do 
órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função. 
 
OU 
 

☒ Enquadra-se na hipótese prevista pelo art. 9º do Decreto 9.727/2019. 
 
 
Dispensa excepcional dos critérios 
 
Art. 21. Os critérios de que tratam os art. 16 a art. 19 poderão ser dispensados, 
justificadamente, pelo Ministro de Estado titular do órgão ou da entidade vinculada em que 
estiver alocado o CCE ou a FCE, de forma a demonstrar a conveniência de dispensá-los em 
razão de peculiaridades do cargo ou do número limitado de postulantes para a vaga. 
 
Parágrafo único. A competência de que trata o caput será exercida: 
 
I - no âmbito do Banco Central do Brasil, pelo Presidente do Banco Central do 
Brasil; e 
 
II - no âmbito dos órgãos subordinados diretamente ao Presidente da 
República cujo titular não seja Ministro de Estado, pela autoridade máxima 
do órgão. 


